
STF  suspende  portaria  do
trabalho escravo
A  ministra  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  Rosa  Weber
suspendeu  em  decisão  liminar  a  portaria  do  Ministério  do
Trabalho que dificulta a punição dos empregadores que submetem
funcionários a condições análogas ao trabalho escravo.

A portaria também alterava o conceito de trabalho escravo,
além de modificar as regras de fiscalização desse tipo de
crime.

A ministra acolheu a ação do partido Rede Sustentabilidade,
que pedia a anulação da portaria. Outras duas ações foram
entregues ao STF pedindo a revogação da portaria: uma do PDT e
outra da Confederação Nacional de Profissionais Liberais.

A decisão em caráter liminar tem efeito até o julgamento do
mérito da ação pelo plenário do STF.

Fonte: MSN.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
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